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 Core garE 20
g ee EaE Es 4 ç oiiitoe    Mesa da Câmara Muni-

e Pouso Alegre, no       
  
 
  
                           

e5o do Art. |6 o menter no 3,
; de 28 de dezembro de 197 2, com-
| binadocomo Art. 179 do regi- |

| mento interno, faz saber quea |.
Câmara Municipal, em Sessão.
Ordinária realizada no dia 24

| de junho de 1985, aprovou e ela

| promulga a seguinte LEI:.
| Art. 10- Fica estabelecidaem
18,50 (dezoito metros e cinquen-
tô centimetros) paracada lado,
a partir do seu eixo, a faixa de'

| domínio da “Avenida Perimetrel- JuscelinoKubitschek”:
Parágrafo Único - Não serãoper.
mitidas quaisquer construções
dentro da faixa estabelecida:
Art.20 - Asconstruções exis-
tentes ao longo da perimetral e.

   “ipi ds fg didE Es

que estiverem dentro dessa faixa, A,

não estarão sujeitas ao que dis-. Epõeo8único do Art 1 0; 62

Art. 30 - Os acessos à perime-
“tral só serão concedidos após
Prévioexame do órgão compe-

tente do DN.ER. - Departamen-
- fo Nacional de Estradas de Ro- |

'dagem, aqui sediado e a Prefei-|
“tura Municipal: É

Art. 4.0 - Revogadas as dispo-
-sições em contrário,entrará esta
Lei em vigor na data de sua

"publicação. o
MANDAMOS, portanto, a:

todas as autoridades a quem o.
conhecimento e execução desta.
Lei pertencer que a cumpram

é 8 façam cumprirtãointeira.
mente como nela se contém,

 
 

  

ESTA “Câmara Municipalde Pouso Ale: |

egre, 28 de junho de1985.

BEL, FIRMO DA MOTTA PAES [EM
O Presidente

DR. FRANCISCOE. BARBOSA
FILHO - Secretário
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 (DEZOITO METROS E, À PARTIR DO SEU EIXO, À
| USCELINO RIMETRAL 

QUAISQUER CON:STRUG0ES DEN

ConsTRUÇO E QUE
fio

4 É
PRE

a Os “ACESSO ,

“AME DO ÓRGÃO CONBETENTE Bo NE À- DEPARTAMEN

iobiht, DE LSTRADAS DE RODAGEM, AQUI SEDÍADO E A
EE a El

  
ju RA MUNICIPAL;
ADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, ENTRARÁ ESTA

iGoRr NA DATA ne SUA PUBLICAÇÃO,
MANDAMOS, PORTANTO, à TODAS AS AUTORIODADÉS A QUEM o

CONHECIMENTO É EXECUÇÃO DESTA LEÍ PERTENCER QUEA cum
PRAM E A FAÇAM CUMPRIR TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA — SE

28 DE JunHo DE 1985,  
rrêMO DA MOTTA PAES

FREGIDENTE A
 


